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ATA DE REUNIÃO 
 

 

No trigésimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às 14h, por 

videoconferência no qual a Ata foi acompanhada e validada por todos sendo posteriormente 

enviada por e-mail para o seu devido registro, realizou-se a reunião para tratar da 

oficialização da entrega da Pauta de Reinvindicações para início das negociação para 

celebração do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024, sendo que, de um lado o 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 

ARARAQUARENSE,  representado neste ato pela FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES FERROVIÁRIOS neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Francisco 

Aparecido Felicio, que também representará a parcela inorganizada da categoria, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS, 

representado neste ato pelos representantes: Sr. Francisco Aparecido Felicio – Presidente e 

Sr. Ariovaldo Bonini Baptista – Diretor Vice Presidente e seus Diretores Srs. Antonio Carlos 

Fernandes de Freitas e Pedro Edson Marquete, e SINDICATO DE TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA, representado neste ato pelos 

representantes: Sr. Ciro Cesar Vianna – Presidente e seus Diretores Sr. Vagner Andre Costa 

Camargo e Jefferson Aguiar Edmar, e do outro lado a RUMO S.A, RUMO MALHA PAULISTA 

S.A, RUMO MALHA NORTE S.A. e RUMO MALHA CENTRAL S.A., representadas neste ato 

pelos representantes da área de Gente – Relações Trabalhistas e Sindicais, Sr. Luis Fernando 

de Carvalho e Sra. Raquel Celestino. 

 

Iniciada a reunião os Sindicatos trazem a questão de entrega da Pauta Unificada de 

Reinvindicações para início das negociações para o Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2024, 

enviada no dia 26/10/2022, trazendo que fizeram as assembleias e consolidaram nessa pauto 

os pleitos levantados em todo o trecho. 

 

Sindicatos aproveitam o momento para incluir um parágrafo que faltou na pauta enviada 

dentro da cláusula sexta. 

 

“Parágrafo Único - A pedido do empregado, a empresa fará o adiantamento do 13° salário 

quando este por motivo de saúde ou de seus dependentes, necessite de procedimentos 

médicos cirúrgicos.” 
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Tendo em vista que as Empresas apresentaram uma pauta também no dia 26/10, os 

Sindicatos precisarão de pelo menos 10 dias para bem avaliar as cláusulas, principalmente as 

novas e consultar a categoria para ter uma boa decisão. 

 

Também propõem em já deixarmos como consensada as clausulas que em ambas as pautas 

já estão em alinhamento, ressalvada a possibilidade apenas de melhoria no texto, sem 

alteração de seu objetivo. Abaixo as cláusulas consensadas. 

 Abrangência, Descontos Autorizados, Direito de Recusa ao Trabalho, Assistência 

Jurídica ao Empregado, Documentos para Aposentadoria, Viagem de Passe, Viagem 

Socorro, Jornada de Trabalho Operador de Produção – Via Permanente, 

Compensação do Sábado, Abono de Falta em dia de Greve / Transporte Coletivo / 

Catástrofe, Abono de Falta Para Empregado Estudante, Filhos Deficientes ou 

Excepcionais, Salário Retorno de Férias, Lentes Corretivas, Uniformes, Atestados 

Médicos, Sindicalização dos Ferroviários, Credencial de Trânsito de Dirigentes 

Sindicais, Férias de Dirigente Sindical, Estabilidade do Dirigente Sindical, Débitos com 

o Sindicato, Normas e Procedimentos de RH e Quadro de Aviso. 

 

Os Sindicatos também informam que nos próximos dias enviará a Pauta de Reinvindicação 

relacionado ao ACT de PPR 2023, na qual pede desde já que as negociações iniciem ainda 

nesse final de ano para que não tenhamos um prolongamento do assunto. 

 

Pelas Empresas: 

Informa que recebeu por e-mail a referida Pauta, bem como enviou as Entidades Sindicais a 

sua Pauta Patronal no qual pedi a apreciação dos Sindicatos e da Federação. 

 

As Empresas concordam com a questão dos 10 dias para análises das pautas, bem como 

propõem que seja realizada a 1ª reunião de negociação no dia 17/11/2022 às 15h por 

videoconferência. 

 

Em relação ao ACT de PPR 2023 as Empresas aguardaram o envio da pauta pelos sindicatos. 

 

As partes concordam nos itens aqui escritos, sendo que por conta de não ser possível a 
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assinatura na presente ata, a mesma será enviada a todos via e-mail. 

 

Não havendo nada mais a tratar, agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada às 

15h00 do mesmo dia. 

 

RUMO MALHA PAULISTA S.A. 

RUMO MALHA NORTE S.A. 

RUMO MALHA CENTRAL S.A. 

 

 

Luis Fernando de Carvalho                                  Raquel Celestino 

 

 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES FERROVIÁRIOS 

 

 

Francisco Aparecido Felicio 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS, 

 

 

Francisco Aparecido Felicio                         Ariovaldo Bonini Baptista 

 

 

Antonio Carlos Fernandes de Freitas                                 Pedro Edson Marquete 

 

 

 

SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA 

 

 

Ciro Cesar Vianna                                   Vagner Andre Costa Camargo 

 

 

Jefferson Aguiar Edmar 


